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EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL. CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. SERVIDORA
TEMPORÁRIA. FGTS. RENOVAÇÕES CONTRATUAIS SUCESSIVAS. NULIDADE.
PERCEPÇÃO DE VERBAS DE FGTS POR OCASIÃO DO DISTRATO. PRECEDENTES
DO STF. MEDIANTE REPERCUSSÃO GERAL. RE 596478. APLICAÇÃO DA
PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. DEVIDO O PAGAMENTO DE FGTS. RECURSO DE
APELAÇÃO CONHECIDO E IMPROVIDO.
1. Na rescisão de contratos de trabalho temporários nulos, cabimento do FGTS. Precedente
do STF.
2. Desrespeitada a exigência constitucional de aprovação prévia em concurso público, nos
termos do artigo 37, II e § 2º, é nulo o pacto laboral e inviável o registro desse contrato na
CTPS da autora/apelante;
3. O direito à percepção de verbas de FGTS, reconhecido pelo julgado no RExt. Nº
596.478/RR aos empregados públicos, cujos contratos foram ceifados pela nulidade dado a
renovações sucessivas, à míngua de concurso público, também se aplica aos servidores
temporários, nas mesmas condições. Precedente do STF, no exame do RE nº 895.070/RN,
que consolidou a discussão;
4. No que se refere a aplicação de juros e correção monetária, adoto a tese do Supremo
Tribunal Federal, no julgamento do RE 870.957 (Tema 810 STF), que definiu os seguintes
índices nas condenações judiciais de natureza civil contra a Fazenda Pública: juros de mora
segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança; correção monetária com base
no IPCA-E.
5. Apelação conhecida e provida para determinar o pagamento do FGTS, observado o prazo
de prescrição quinquenal, nos termos do Decreto 20.910/32, à unanimidade.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM, os Exmos. Desembargadores que integram a Egrégia 1ª Turma de Direito
Público do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Pará, à unanimidade de votos, EM
CONHECER DO RECURSO, E DAR-LHE PROVIMENTO nos termos do Voto do
Relator.
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Belém (PA), 23 de julho de 2018.

Desembargadora EZILDA PASTANA MUTRAN
Relatora

R E L A T Ó R I O

Trata-se de APELAÇÃO CÍVEL interposta por KÁTIA REGINA SOUZA DE OLIVEIRA,
devidamente representada nos autos por advogado habilitado, com fulcro nos artigos 1.009 e
ss. do CPC/2015, contra a sentença prolatada pelo douto Juízo da 4ª Vara de Fazenda
Pública da Capital (fls. 197/204v) que, nos autos da ação de anulação de ato de demissão c/c
condenação em reintegração de cargo e pagamento de vencimentos atrasados com tutela
antecipada, julgou improcedente o pedido da autora nos seguintes termos:

(...) Ante todo o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, e, em consequência,
extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, I, do Código de Processo
Civil de 2015.
Sem condenação em custas e despesas processuais, por deferir ao Autor/Sucumbente o benefício da
justiça gratuita pleiteado à inicial. Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios,
que arbitro em R$1.000,00 (mil reais), suspendendo a cobrança em razão do benefício da justiça
gratuita.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Transitado em julgado e cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se
os autos.

BELÉMFórum de:

Endereço:

CEP: Fone:Bairro:

Email:

Pág. 2 de 7Pág. 2 de 7



Poder Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado do Pará
BELÉM
SECRETARIA ÚNICA DE DIREITO PÚBLICO E PRIVADO

00232807320118140301

20180298368373
ACÓRDÃO - DOC: 20180298368373 Nº 193774

Belém, 17 de agosto de 2016.
KÁTIA PARENTE SENA
Juíza de Direito da 4ª Vara de Fazenda Pública de Belém

A demanda teve início com a propositura de ação por parte da senhora Katia Regina (fls.
02/07, alegando ter sido contratada como servidora temporário, em 20.09.1993, para exercer
a função de Professora, sendo exonerada em 30.04.2009, e, por intermédio desta ação,
pleiteia a sua reintegração ao cargo antes ocupado, ou, alternativamente, o pagamento dos
valores de FGTS mais multa de 40%, e a anotação e baixa na CTPS.

Juntou documentos de fls. 0874 dos autos.

Ao receber a inicial, o juízo de piso deferiu os benefícios da justiça gratuita, porém,
reservou-se a apreciar a liminar após a contestação do requerido (fl. 76).

Devidamente citado, o Estado do Pará apresentou contestação (fls. 77/88), aduzindo em
suma, preliminarmente a ocorrência da prescrição quinquenal.

No mérito, asseverou da legalidade da contratação e não incidência do art. 19-A da Lei
8036/90, além da impossibilidade de condenação do Estado sem o reconhecimento da
nulidade do vínculo temporário e diversidade entre o julgado do RE 596478 e o caso em
análise.

Juntou documentos (fls. 89/151)

Por fim, requereu o acolhimento da prescrição e, caso superada, a improcedência da ação.

Réplica da autora (fls. 153/158).

O Ministério Público de 1º grau opinou pela improcedência do pedido (fls. 160/173).

À fl. 196 dos autos, o juízo entendeu se tratar de matéria de direito e cabível o julgamento
antecipado do mérito da lide.

O magistrado prolatou sentença (fls. 197/204v), julgando improcedente o pedido formulado.

Inconformado, o autor interpôs recurso de apelação (fls. 206/219), aduzindo em apertada
síntese a nulidade do contrato de temporário praticado por extrapolar o prazo de 6 meses
prorrogável uma única vez, bem como, pugnando pela reforma da sentença, reconhecendo o
seu direito ao depósito do FGTS.

Juntou jurisprudência favorável de nossos tribunais superiores.

O Estado do Pará apresentou contrarrazões ao recurso de apelo (fls.
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221/229), pugnando pela manutenção da sentença atacada em sua totalidade.

A relatoria do feito coube por distribuição a Desa. Gleide Pereira de Moura (fls. 231).

Coube-me a relatoria do feito por redistribuição, em decorrência da Emenda Regimental nº
05, publicada no Diário de Justiça em 15/12/2016, de restruturação das Turmas e Seções de
Direito Público e Privado, desta Egrégia Corte (fl. 234).

Instado a se manifestar, o Ministério Público de 2º grau, absteve-se de se pronunciar por
ausência de interesse público primário. (fl. 238).

Vieram-me conclusos os autos às fls. 239v dos autos.

É o relatório.

V O T O

Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso e passo a aprecia-lo.

O cerne da questão é analisar a plausibilidade jurídica do recebimento das parcelas
referentes ao FGTS, fundamentalmente a partir da legislação vigente e das recentes decisões
dos tribunais superiores.

Compulsando os autos, verifico que a autora pretendeu, com a propositura da ação, a
condenação do Réu ao pagamento do depósito de FGTS pelo período em que perdurou o
contrato temporário (20.09.1993 a 30.04.2009).

Verifico que o contrato foi sendo renovado de forma ininterrupta por longos períodos, em
razão de sucessivas prorrogações, o que mostra a nulidade de sua contratação, feita em
desacordo com o que determina o art. 37, II, da Constituição Federal, uma vez que, por se
tratar de servidor que ingressou no serviço público depois da vigência da Constituição
Federal de 1988, deveria, obrigatoriamente, submeter-se ao concurso público.

Sendo assim, tal fato tem como consequência a decretação da nulidade do contrato
temporário, na esteira do que prescreve o artigo 37, § 2º da CF/88, fato este que deturpou
claramente a natureza da contratação temporária.

Nesse sentido, o excelso Supremo Tribunal Federal reconheceu a repercussão geral do
Recurso Extraordinário (RE) 596.478, em que o Estado de Roraima questionava o art. 19-A,
da Lei nº 8.036/90, que estabelece o direito ao depósito do FGTS para trabalhadores
contratados sem concurso público.
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Com efeito, o Supremo Tribunal Federal chancelou a constitucionalidade do dispositivo
legal em questão, ratificando, pois, a existência do direito material na hipótese:

EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DIREITO ADMINISTRATIVO. CONTRATO
NULO. EFEITOS. RECOLHIMENTO DO FGTS. ARTIGO 19-A DA LEI Nº 8.036/90.
CONSTITUCIONALIDADE. 1. É constitucional o art. 19-A da Lei nº 8.036/90, o qual dispõe ser
devido o depósito do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço na conta de trabalhador cujo contrato
com a Administração Pública seja declarado nulo por ausência de prévia aprovação em concurso
público, desde que mantido o seu direito ao salário. 2. Mesmo quando reconhecida a nulidade da
contratação do empregado público, nos termos do art. 37, § 2º, da Constituição Federal, subsiste o
direito do trabalhador ao depósito do FGTS quando reconhecido ser devido o salário pelos serviços
prestados. 3. Recurso extraordinário ao qual se nega provimento. (RE 596478, Relª Min. ELLEN
GRACIE, Relator(a) p/ Acórdão: Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em 13/06/2012,
DJe-040 DIVULG 28-02-2013 PUBLIC 01-03- 2013).

Salutar registrar, que, apesar do processo que deu origem àquele recurso extraordinário ter
sido proveniente de julgamento pela Justiça Trabalhista do Estado de Roraima, a essência do
debate residia sobre os efeitos da decretação de nulidade do contrato celebrado entre o
particular e a Administração Pública, sem prévia aprovação em concurso público, não tendo
os ilustres senhores Ministros feito qualquer restrição sobre o regime de trabalho ao qual
esteve submetido o trabalhador tenha sido o celetista, o mesmo se podendo afirmar quanto
ao texto do art. 19-A, da Lei nº 8.036/90.

Assim, entendo que a disposição constante da referida norma também se aplica ao caso em
análise, em que as partes estiveram contratadas pelo Poder Público, em regime jurídico
aberto pelo art. 37, inc. IX, da Constituição da República, sendo-lhe devido o pagamento do
FGTS.

No mesmo compasso, destaco RE 752206, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, julgado
em 25/06/2013, publicado em DJe-148 DIVULG 31/07/Reforçando este entendimento,
destaco que houve a apreciação da matéria pelo STF no RE 705140/RS, no qual também foi
reconhecida a repercussão geral, sendo consolidado o posicionamento de que o
reconhecimento da nulidade do contrato firmado com a administração pública por violação
ao princípio do concurso público enseja apenas o pagamento de salário e o depósito do
FGTS, a saber:

EMENTA: CONSTITUCIONAL E TRABALHO. CONTRATAÇÃO DE PESSOAL PELA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA SEM CONCURSO. NULIDADE. EFEITOS JURÍDICOS
ADMISSÍVEIS EM RELAÇÃO A EMPREGADOS: PAGAMENTO DE SALDO SALARIAL E
LEVANTAMENTO DE FGTS (RE 596.478 - REPERCUSSÃO GERAL). INEXIGIBILIDADE DE
OUTRAS VERBAS, MESMO A TÍTULO INDENIZATÓRIO. 1. Conforme reiteradamente
afirmado pelo Supremo Tribunal Federal, a Constituição de 1988 reprova severamente as
contratações de pessoal pela Administração Pública sem a observância das normas referentes à
indispensabilidade da prévia aprovação em concurso público, cominando a sua nulidade e impondo
sanções à autoridade responsável (CF, art. 37, § 2º). 2. No que se refere a empregados, essas
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contratações ilegítimas não geram quaisquer efeitos jurídicos válidos, a não ser o direito à percepção
dos salários referentes ao período trabalhado e, nos termos do art. 19-A da Lei 8.036/90, ao
levantamento dos depósitos efetuados no Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. 3.
Recurso extraordinário desprovido. (RE 705140, Relator(a):  Min. TEORI ZAVASCKI, Tribunal
Pleno, julgado em 28/08/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO
DJe-217 DIVULG 04-11-2014 PUBLIC 05-11-2014)

Destaco, ainda, a esclarecedora decisão proferida na apelação cível nº 2013.3.006205-5, de
relatoria do Des. Constantino Augusto Guerreiro, publicado no DJE em 28.09.2015, que
adoto como razões de decidir, transcrevendo in verbis:

(...) Saliento que o artigo 19-A, parágrafo único da Lei. 8.036/90 se trata de liberação do saldo do
FGTS depositado em conta vinculada do trabalhador se por acaso existisse, situação esta que em
nada obsta a aplicação do caput do referido dispositivo. Repise-se, que uma vez declarada a nulidade
do contrato temporário, não há que se falar em existência de regime jurídico-administrativo capaz de
impedir o pagamento do FGTS, pois sabe-se que o efeito da declaração de invalidade é ex tunc, pelo
que deixa de existir qualquer relação jurídica subjacente e, naturalmente, não há por que se perquirir
qual a natureza jurídica da relação que baseou o contrato temporário. Desse modo, insustentável é o
eventual entendimento de que somente seria devido o FGTS aos trabalhadores que tiveram seu
contrato temporário declarado nulo e que já possuíssem parcelas devidamente depositadas em sua
conta vinculada. No caso paradigma (RE 596.478 / RR), não se vislumbra está hipotética tese em
nenhum momento. (...)

Por fim, destaco julgado da Suprema Corte, de Relatoria da Ministra Carmem Lúcia,
Recurso Extraordinário 960.708/ Pará, julgado no dia 02/05/2016, ementado da seguinte
forma:

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA DE
PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA N. 282 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.
CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA NULA. FGTS.
INCIDÊNCIA DO ART. 19-A DA LEI N. 8.036/1990. PRECEDENTES. RECURSO
EXTRAORDINÁRIO AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO.

Transcrevo parte das razões de decidir da Exma. Ministra para assentar o entendimento
adotado por esta relatora em sua decisão monocrática:
6. Reconhecida a nulidade da contratação temporária do Recorrido, na linha da jurisprudência deste
Supremo Tribunal, deve-se aplicar o art. 19-A da Lei n. 8.036/1990 e assegurar-se o pagamento do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. No julgamento do Recurso Extraordinário n. 596.478/RR,
Relatora a Ministra Ellen Gracie, Redator para o acórdão o Ministro Dias Toffoli, o Plenário deste
Supremo Tribunal decidiu:
Recurso extraordinário. Direito administrativo. Contrato nulo. Efeitos. Recolhimento do FGTS.
Artigo 19-A da Lei nº 8.036/90. Constitucionalidade. 1. É constitucional o art. 19-A da Lei nº
8.036/90, o qual dispõe ser devido o depósito do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço na conta
de trabalhador cujo contrato com a Administração Pública seja declarado nulo por ausência de prévia
aprovação em concurso público, desde que mantido o seu direito ao salário. 2. Mesmo quando
reconhecida a nulidade da contratação do empregado público, nos termos do art. 37, § 2º, da
Constituição Federal, subsiste o direito do trabalhador ao
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depósito do FGTS quando reconhecido ser devido o salário pelos serviços prestados. 3. Recurso
extraordinário ao qual se nega provimento (DJe 1º.3.2013).

Logo, a vinculação jurídico-administrativa atribuída pelo regime jurídico único estadual ou
municipal aos contratos de servidores temporários não tem a capacidade de afastar a
obrigatoriedade do recolhimento do FGTS, diante da declaração de nulidade do contrato
que, friso, por se tratar de violação ao texto constitucional, deve ser declarada, de ofício,
pelo julgador. A descaracterização do vínculo temporário, pelas sucessivas prorrogações, em
desrespeito às leis de regência, autoriza essa hermenêutica.

Assim, no caso vertente, deve ser reconhecida a apelante o direito de percepção apenas
depósitos de FGTS, observada a prescrição quinquenal.

Por derradeiro, por ser questão de ordem público, passo a me manifestar a respeito de quais
índices adotar quanto a questão da aplicação de juros e correção monetária. Nesse ponto,
adoto a tese do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 870.957 (Tema 810 STF),
que definiu os seguintes índices nas condenações judiciais de natureza civil contra a
Fazenda Pública, como é o presente caso: juros de mora segundo o índice de remuneração
da caderneta de poupança; correção monetária com base no IPCA-E.

Ressalto que o Superior Tribunal de Justiça, adotou os mesmos parâmetros por ocasião do
julgamento do Resp nº 1.495.146-MG, de Relatoria do Ministro Mauro Campbell Marques,
julgado em 22/02/2018 (recurso repetitivo) (Info 620).

Ante todo o exposto, CONHEÇO E DOU PROVIMENTO AO RECURSO, para reformar a
sentença proferida pelo juízo a quo, reconhecendo a nulidade do contrato administrativo
entre as partes, e determinando ao Ente Público a obrigação de efetuar os depósitos dos
valores referentes ao FGTS, observado o prazo de prescrição quinquenal, nos termos do
Decreto 20.910/32, de acordo com a fundamentação lançada ao norte.

É como voto.

P.R.I.

Servirá a presente decisão como mandado/ofício, nos termos da Portaria nº 3.731/2015 –
GP.

Belém (PA), 23 de julho de 2018.

Desembargadora EZILDA PASTANA MUTRAN
Relatora
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